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ALTERAÇÕES NO CÓDIGO DE MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL EM AGÊNCIA

REGULADORA. ANÁLISE E DISCUSSÃO DE MUDANÇAS NOS MECANISMOS

DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E DE CONCESSÃO DE LAVRA. CRIAÇÃO

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA MINERAL. CONCESSÕES

MINERAIS E LEILÕES PÚBLICOS.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

“Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos

minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem

propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração

ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao

concessionário a propriedade do produto da lavra.

.................................................................................................„
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

““““Art. 176.  .................................................................................Art. 176.  .................................................................................Art. 176.  .................................................................................Art. 176.  .................................................................................

§ 1 1 1 1ºººº    A pesquisa e a lavra de recursos mineraisA pesquisa e a lavra de recursos mineraisA pesquisa e a lavra de recursos mineraisA pesquisa e a lavra de recursos minerais e o e o e o e o

aproveitamento dos potenciais a que se refere o aproveitamento dos potenciais a que se refere o aproveitamento dos potenciais a que se refere o aproveitamento dos potenciais a que se refere o caputcaputcaputcaput

deste artigo deste artigo deste artigo deste artigo somentesomentesomentesomente poder poder poder poderãããão ser efetuados medianteo ser efetuados medianteo ser efetuados medianteo ser efetuados mediante

autorizaautorizaautorizaautorizaçãçãçãção ou concesso ou concesso ou concesso ou concessããããoooo da Uni da Uni da Uni da Uniãããão, o, o, o, no interesse nacionalno interesse nacionalno interesse nacionalno interesse nacional,,,,

por brasileiros ou empresa constitupor brasileiros ou empresa constitupor brasileiros ou empresa constitupor brasileiros ou empresa constituíííída sob as leisda sob as leisda sob as leisda sob as leis

brasileiras e que tenha sua sede e administrabrasileiras e que tenha sua sede e administrabrasileiras e que tenha sua sede e administrabrasileiras e que tenha sua sede e administraçãçãçãção no Pao no Pao no Pao no Paíííís,s,s,s,

na forma da lei, que estabelecerna forma da lei, que estabelecerna forma da lei, que estabelecerna forma da lei, que estabeleceráááá as condi as condi as condi as condiçõçõçõções especes especes especes especííííficasficasficasficas

quando essas atividades se desenvolverem em faixa dequando essas atividades se desenvolverem em faixa dequando essas atividades se desenvolverem em faixa dequando essas atividades se desenvolverem em faixa de

fronteira ou terras indfronteira ou terras indfronteira ou terras indfronteira ou terras indíííígenas.genas.genas.genas.

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................„„„„



Setor Mineral:
Rumo a um Novo Marco Legal

CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

““““Art. 176.  .................................................................................Art. 176.  .................................................................................Art. 176.  .................................................................................Art. 176.  .................................................................................

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

§ 2 2 2 2ºººº    ÉÉÉÉ assegurada participa assegurada participa assegurada participa assegurada participaçãçãçãção ao proprieto ao proprieto ao proprieto ao proprietáááário do solo nosrio do solo nosrio do solo nosrio do solo nos

resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3 3 3 3ºººº A autoriza A autoriza A autoriza A autorizaçãçãçãção de pesquisa sero de pesquisa sero de pesquisa sero de pesquisa seráááá sempre por  sempre por  sempre por  sempre por prazoprazoprazoprazo

determinadodeterminadodeterminadodeterminado, e as autoriza, e as autoriza, e as autoriza, e as autorizaçõçõçõções e concesses e concesses e concesses e concessõõõões previstases previstases previstases previstas

neste artigo nneste artigo nneste artigo nneste artigo nãããão podero podero podero poderãããão ser cedidas ou transferidas, totalo ser cedidas ou transferidas, totalo ser cedidas ou transferidas, totalo ser cedidas ou transferidas, total

ou parcialmente, sem prou parcialmente, sem prou parcialmente, sem prou parcialmente, sem préééévia via via via anuanuanuanuêêêênciancianciancia do poder do poder do poder do poder

concedente.concedente.concedente.concedente.

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................””””
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CCCCÓÓÓÓDIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERAÇÃÇÃÇÃÇÃOOOO

(Decreto-Lei N(Decreto-Lei N(Decreto-Lei N(Decreto-Lei Nºººº 227, de 28 de fevereiro de 1967): 227, de 28 de fevereiro de 1967): 227, de 28 de fevereiro de 1967): 227, de 28 de fevereiro de 1967):

““““Art. 2Art. 2Art. 2Art. 2ºººº. Os regimes de . Os regimes de . Os regimes de . Os regimes de aproveitamentoaproveitamentoaproveitamentoaproveitamento das subst das subst das subst das substâââânciasnciasnciasncias

minerais, para efeito deste Cminerais, para efeito deste Cminerais, para efeito deste Cminerais, para efeito deste Cóóóódigo, sdigo, sdigo, sdigo, sãããão:o:o:o:

I - regime de I - regime de I - regime de I - regime de concessconcessconcessconcessããããoooo, quando depender de portaria de, quando depender de portaria de, quando depender de portaria de, quando depender de portaria de

concessconcessconcessconcessãããão do Ministro de Estado de Minas e Energia;o do Ministro de Estado de Minas e Energia;o do Ministro de Estado de Minas e Energia;o do Ministro de Estado de Minas e Energia;

II - regime de II - regime de II - regime de II - regime de autorizaautorizaautorizaautorizaçãçãçãçãoooo, quando depender de expedi, quando depender de expedi, quando depender de expedi, quando depender de expediçãçãçãçãoooo

de alvarde alvarde alvarde alvaráááá de autoriza de autoriza de autoriza de autorizaçãçãçãção do Diretor-Geral do Departamentoo do Diretor-Geral do Departamentoo do Diretor-Geral do Departamentoo do Diretor-Geral do Departamento

Nacional de ProduNacional de ProduNacional de ProduNacional de Produçãçãçãção Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;

III - regime de III - regime de III - regime de III - regime de licenciamentolicenciamentolicenciamentolicenciamento, quando depender de licen, quando depender de licen, quando depender de licen, quando depender de licenççççaaaa

expedida em obediexpedida em obediexpedida em obediexpedida em obediêêêência a regulamentos administrativosncia a regulamentos administrativosncia a regulamentos administrativosncia a regulamentos administrativos

locais e de registro da licenlocais e de registro da licenlocais e de registro da licenlocais e de registro da licençççça no Departamento Nacionala no Departamento Nacionala no Departamento Nacionala no Departamento Nacional

de Produde Produde Produde Produçãçãçãção Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................„„„„
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CCCCÓÓÓÓDIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERAÇÃÇÃÇÃÇÃO:O:O:O:

““““Art. 2Art. 2Art. 2Art. 2ºººº. Os regimes de aproveitamento das subst. Os regimes de aproveitamento das subst. Os regimes de aproveitamento das subst. Os regimes de aproveitamento das substâââânciasnciasnciasncias

minerais, para efeito deste Cminerais, para efeito deste Cminerais, para efeito deste Cminerais, para efeito deste Cóóóódigo, sdigo, sdigo, sdigo, sãããão:o:o:o:

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

IV - regime de permissIV - regime de permissIV - regime de permissIV - regime de permissãããão de lavra garimpeira, quandoo de lavra garimpeira, quandoo de lavra garimpeira, quandoo de lavra garimpeira, quando

depender de portaria de permissdepender de portaria de permissdepender de portaria de permissdepender de portaria de permissãããão do Diretor-Geral doo do Diretor-Geral doo do Diretor-Geral doo do Diretor-Geral do

Departamento Nacional de ProduDepartamento Nacional de ProduDepartamento Nacional de ProduDepartamento Nacional de Produçãçãçãção Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;o Mineral - DNPM;

V - regime de monopolizaV - regime de monopolizaV - regime de monopolizaV - regime de monopolizaçãçãçãção, quando, em virtude de leio, quando, em virtude de leio, quando, em virtude de leio, quando, em virtude de lei

especial, depender de execuespecial, depender de execuespecial, depender de execuespecial, depender de execuçãçãçãção direta ou indireta doo direta ou indireta doo direta ou indireta doo direta ou indireta do

Governo Federal.Governo Federal.Governo Federal.Governo Federal.

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................„„„„
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CCCCÓÓÓÓDIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERAÇÃÇÃÇÃÇÃO:O:O:O:

““““Art. 22. A Art. 22. A Art. 22. A Art. 22. A autorizaautorizaautorizaautorizaçãçãçãção de pesquisao de pesquisao de pesquisao de pesquisa ser ser ser seráááá conferida nas conferida nas conferida nas conferida nas

seguintes condiseguintes condiseguintes condiseguintes condiçõçõçõções, ales, ales, ales, aléééém das demais constantes destem das demais constantes destem das demais constantes destem das demais constantes deste

CCCCóóóódigo:digo:digo:digo:

I - o I - o I - o I - o ttttíííítulotulotulotulo poder poder poder poderáááá ser objeto de  ser objeto de  ser objeto de  ser objeto de cesscesscesscessããããoooo ou  ou  ou  ou transferência,,,,

desde que o cessiondesde que o cessiondesde que o cessiondesde que o cessionáááário satisfario satisfario satisfario satisfaçççça os requisitos legaisa os requisitos legaisa os requisitos legaisa os requisitos legais

exigidos. Os atos de cessexigidos. Os atos de cessexigidos. Os atos de cessexigidos. Os atos de cessãããão e transfero e transfero e transfero e transferêêêência sncia sncia sncia sóóóó ter ter ter terããããoooo

validade depois de devidamente validade depois de devidamente validade depois de devidamente validade depois de devidamente averbadosaverbadosaverbadosaverbados no DNPM; no DNPM; no DNPM; no DNPM;

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................„„„„



Setor Mineral:
Rumo a um Novo Marco Legal

CCCCÓÓÓÓDIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERAÇÃÇÃÇÃÇÃO:O:O:O:

““““Art. 22. ....................................................................................Art. 22. ....................................................................................Art. 22. ....................................................................................Art. 22. ....................................................................................

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

III - o prazo de validade da autorizaIII - o prazo de validade da autorizaIII - o prazo de validade da autorizaIII - o prazo de validade da autorizaçãçãçãção no no no nãããão sero sero sero seráááá inferior a inferior a inferior a inferior a

um ano, nem superior a trum ano, nem superior a trum ano, nem superior a trum ano, nem superior a trêêêês anos, a crits anos, a crits anos, a crits anos, a critéééério do DNPM,rio do DNPM,rio do DNPM,rio do DNPM,

consideradas as caracterconsideradas as caracterconsideradas as caracterconsideradas as caracteríííísticas especiais da situasticas especiais da situasticas especiais da situasticas especiais da situaçãçãçãção dao dao dao da

áááárea e da pesquisa mineral objetivada, rea e da pesquisa mineral objetivada, rea e da pesquisa mineral objetivada, rea e da pesquisa mineral objetivada, admitida a suaadmitida a suaadmitida a suaadmitida a sua

prorrogaprorrogaprorrogaprorrogaçãçãçãçãoooo, sob as seguintes condi, sob as seguintes condi, sob as seguintes condi, sob as seguintes condiçõçõçõções:es:es:es:

a) a prorrogaa) a prorrogaa) a prorrogaa) a prorrogaçãçãçãção podero podero podero poderáááá ser concedida, tendo por base a ser concedida, tendo por base a ser concedida, tendo por base a ser concedida, tendo por base a

avaliaavaliaavaliaavaliaçãçãçãção do desenvolvimento dos trabalhos, conformeo do desenvolvimento dos trabalhos, conformeo do desenvolvimento dos trabalhos, conformeo do desenvolvimento dos trabalhos, conforme

critcritcritcritéééérios estabelecidos em portaria do Diretor-Geral dorios estabelecidos em portaria do Diretor-Geral dorios estabelecidos em portaria do Diretor-Geral dorios estabelecidos em portaria do Diretor-Geral do

DNPM;DNPM;DNPM;DNPM;

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................„„„„
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CCCCÓÓÓÓDIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERAÇÃÇÃÇÃÇÃO:O:O:O:

““““Art. 38. O requerimento de Art. 38. O requerimento de Art. 38. O requerimento de Art. 38. O requerimento de autorizaautorizaautorizaautorizaçãçãçãção de lavrao de lavrao de lavrao de lavra ser ser ser seráááá

dirigido ao Ministro das Minas e Energia, pelo titular dadirigido ao Ministro das Minas e Energia, pelo titular dadirigido ao Ministro das Minas e Energia, pelo titular dadirigido ao Ministro das Minas e Energia, pelo titular da

autorizaautorizaautorizaautorizaçãçãçãção de pesquisao de pesquisao de pesquisao de pesquisa, ou seu , ou seu , ou seu , ou seu sucessorsucessorsucessorsucessor, e dever, e dever, e dever, e deveráááá ser ser ser ser

instruinstruinstruinstruíííído com os seguintes elementos de informado com os seguintes elementos de informado com os seguintes elementos de informado com os seguintes elementos de informaçãçãçãção eo eo eo e

prova:prova:prova:prova:

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................„„„„

““““Art. 43. A Art. 43. A Art. 43. A Art. 43. A concessconcessconcessconcessãããão de lavrao de lavrao de lavrao de lavra ter ter ter teráááá por  por  por  por ttttíííítulotulotulotulo uma portaria uma portaria uma portaria uma portaria

assinada pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.assinada pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.assinada pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.assinada pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.„„„„
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CCCCÓÓÓÓDIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERAÇÃÇÃÇÃÇÃO:O:O:O:

““““Art. 55. SubsistirArt. 55. SubsistirArt. 55. SubsistirArt. 55. Subsistiráááá a Concess a Concess a Concess a Concessãããão, quanto aos direitos,o, quanto aos direitos,o, quanto aos direitos,o, quanto aos direitos,

obrigaobrigaobrigaobrigaçõçõçõções, limitaes, limitaes, limitaes, limitaçõçõçõções e efeitos dela decorrentes, quando oes e efeitos dela decorrentes, quando oes e efeitos dela decorrentes, quando oes e efeitos dela decorrentes, quando o

concessionconcessionconcessionconcessionáááário a rio a rio a rio a alienaralienaralienaralienar ou gravar, na forma da lei. ou gravar, na forma da lei. ou gravar, na forma da lei. ou gravar, na forma da lei.

§ 1 1 1 1ºººº. Os atos de . Os atos de . Os atos de . Os atos de alienaalienaalienaalienaçãçãçãçãoooo ou onera ou onera ou onera ou oneraçãçãçãção so so so sóóóó ter ter ter terãããão validadeo validadeo validadeo validade

depois de depois de depois de depois de averbadosaverbadosaverbadosaverbados no DNPM. no DNPM. no DNPM. no DNPM.

§ 2 2 2 2ºººº - A concess - A concess - A concess - A concessãããão de lavra somente o de lavra somente o de lavra somente o de lavra somente éééé    transmisstransmisstransmisstransmissíííívelvelvelvel a quem a quem a quem a quem

for capaz de exercfor capaz de exercfor capaz de exercfor capaz de exercêêêê-la de acordo com as disposi-la de acordo com as disposi-la de acordo com as disposi-la de acordo com as disposiçõçõçõções destees destees destees deste

CCCCóóóódigo.digo.digo.digo.„„„„
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

- autoriza- autoriza- autoriza- autorizaçõçõçõções de pesquisa, com es de pesquisa, com es de pesquisa, com es de pesquisa, com prazo determinadoprazo determinadoprazo determinadoprazo determinado;;;;

- autoriza- autoriza- autoriza- autorizaçõçõçõções e concesses e concesses e concesses e concessõõõões de lavra, com transferes de lavra, com transferes de lavra, com transferes de lavra, com transferêêêênciancianciancia

condicionada condicionada condicionada condicionada àààà pr pr pr préééévia via via via anuanuanuanuêêêênciancianciancia do poder concedente. do poder concedente. do poder concedente. do poder concedente.

CCCCÓÓÓÓDIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERAÇÃÇÃÇÃÇÃO:O:O:O:

- autoriza- autoriza- autoriza- autorizaçõçõçõções de pesquisa es de pesquisa es de pesquisa es de pesquisa prorrogprorrogprorrogprorrogááááveis indefinidamenteveis indefinidamenteveis indefinidamenteveis indefinidamente e, e, e, e,

assim como as concessassim como as concessassim como as concessassim como as concessõõõões de lavra, com transferes de lavra, com transferes de lavra, com transferes de lavra, com transferêêêênciancianciancia

sujeita a mera sujeita a mera sujeita a mera sujeita a mera averbaaverbaaverbaaverbaçãçãçãçãoooo;;;;

- regimes de - regimes de - regimes de - regimes de licenciamentolicenciamentolicenciamentolicenciamento e de autoriza e de autoriza e de autoriza e de autorizaçãçãçãção de lavrao de lavrao de lavrao de lavra

enumerados, porenumerados, porenumerados, porenumerados, poréééém nm nm nm nãããão regulados.o regulados.o regulados.o regulados.
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Novo DicionNovo DicionNovo DicionNovo Dicionáááário Aurrio Aurrio Aurrio Auréééélio:lio:lio:lio:

- anuir:- anuir:- anuir:- anuir:

1. Dar consentimento, aprova1. Dar consentimento, aprova1. Dar consentimento, aprova1. Dar consentimento, aprovaçãçãçãção; estar de acordo;o; estar de acordo;o; estar de acordo;o; estar de acordo;

condescender, assentir, consentir;condescender, assentir, consentir;condescender, assentir, consentir;condescender, assentir, consentir;

- averbar:- averbar:- averbar:- averbar:

1. Escrever em verba, 1. Escrever em verba, 1. Escrever em verba, 1. Escrever em verba, àààà margem de. margem de. margem de. margem de.

2. Declarar em nota, 2. Declarar em nota, 2. Declarar em nota, 2. Declarar em nota, àààà margem de um t margem de um t margem de um t margem de um tíííítulo outulo outulo outulo ou

registro.registro.registro.registro.

3. Registrar, anotar.3. Registrar, anotar.3. Registrar, anotar.3. Registrar, anotar.
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Hely Lopes MeirellesHely Lopes MeirellesHely Lopes MeirellesHely Lopes Meirelles

(Direito Administrativo Brasileiro):(Direito Administrativo Brasileiro):(Direito Administrativo Brasileiro):(Direito Administrativo Brasileiro):

- ato discricion- ato discricion- ato discricion- ato discricionáááário:rio:rio:rio:

““““((((…………) a Administra) a Administra) a Administra) a Administraçãçãçãção pode praticar com liberdade deo pode praticar com liberdade deo pode praticar com liberdade deo pode praticar com liberdade de

escolha de seu conteescolha de seu conteescolha de seu conteescolha de seu conteúúúúdo, de seu destinatdo, de seu destinatdo, de seu destinatdo, de seu destinatáááário, de suario, de suario, de suario, de sua

conveniconveniconveniconveniêêêência, de sua oportunidade e do modo de suancia, de sua oportunidade e do modo de suancia, de sua oportunidade e do modo de suancia, de sua oportunidade e do modo de sua

realizarealizarealizarealizaçãçãçãção.o.o.o.„„„„

- ato vinculado:- ato vinculado:- ato vinculado:- ato vinculado:

““““(...) as imposi(...) as imposi(...) as imposi(...) as imposiçõçõçõções legais absorvem, quase pores legais absorvem, quase pores legais absorvem, quase pores legais absorvem, quase por

completo,  liberdade do administrador, uma vez quecompleto,  liberdade do administrador, uma vez quecompleto,  liberdade do administrador, uma vez quecompleto,  liberdade do administrador, uma vez que

sua asua asua asua açãçãçãção fica adstrita aos pressupostoso fica adstrita aos pressupostoso fica adstrita aos pressupostoso fica adstrita aos pressupostos

estabelecidos pela norma legal(...)estabelecidos pela norma legal(...)estabelecidos pela norma legal(...)estabelecidos pela norma legal(...)„„„„
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DISCRICIONARIEDADE:

- na transferência (título x direito);

- na outorga (competição; bônus);

- na formação de reservas estratégicas (no interesse

nacional).
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CCCCÓÓÓÓDIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERADIGO DE MINERAÇÃÇÃÇÃÇÃO:O:O:O:

““““Art. 11. SerArt. 11. SerArt. 11. SerArt. 11. Serãããão respeitados na aplicao respeitados na aplicao respeitados na aplicao respeitados na aplicaçãçãçãção dos regimes deo dos regimes deo dos regimes deo dos regimes de

AutorizaAutorizaAutorizaAutorizaçãçãçãção, Licenciamento e Concesso, Licenciamento e Concesso, Licenciamento e Concesso, Licenciamento e Concessãããão:o:o:o:

a) o direito de prioridade a) o direito de prioridade a) o direito de prioridade a) o direito de prioridade àààà obten obten obten obtençãçãçãção da autorizao da autorizao da autorizao da autorizaçãçãçãção deo deo deo de

pesquisa ou de registro de licenpesquisa ou de registro de licenpesquisa ou de registro de licenpesquisa ou de registro de licençççça, atribua, atribua, atribua, atribuíííído ao interessadodo ao interessadodo ao interessadodo ao interessado

cujo requerimento tenha por objeto cujo requerimento tenha por objeto cujo requerimento tenha por objeto cujo requerimento tenha por objeto áááárea considerada livre,rea considerada livre,rea considerada livre,rea considerada livre,

para a finalidade pretendida, para a finalidade pretendida, para a finalidade pretendida, para a finalidade pretendida, àààà data da protocoliza data da protocoliza data da protocoliza data da protocolizaçãçãçãção doo doo doo do

pedido no Departamento Nacional da Produpedido no Departamento Nacional da Produpedido no Departamento Nacional da Produpedido no Departamento Nacional da Produçãçãçãção Mineralo Mineralo Mineralo Mineral

(D.N.P.M), atendidos os demais requisitos cab(D.N.P.M), atendidos os demais requisitos cab(D.N.P.M), atendidos os demais requisitos cab(D.N.P.M), atendidos os demais requisitos cabííííveis,veis,veis,veis,

estabelecidos neste Cestabelecidos neste Cestabelecidos neste Cestabelecidos neste Cóóóódigo; edigo; edigo; edigo; e

b) o direito b) o direito b) o direito b) o direito àààà participa participa participa participaçãçãçãção do proprieto do proprieto do proprieto do proprietáááário do solo nosrio do solo nosrio do solo nosrio do solo nos

resultados da lavra.resultados da lavra.resultados da lavra.resultados da lavra.

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................„„„„
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CONCESSCONCESSCONCESSCONCESSÃÃÃÃO:O:O:O:

Termo utilizado, no art. 176 da ConstituiTermo utilizado, no art. 176 da ConstituiTermo utilizado, no art. 176 da ConstituiTermo utilizado, no art. 176 da Constituiçãçãçãção de forma:o de forma:o de forma:o de forma:

- indevida, pretendendo abranger, genericamente, o- indevida, pretendendo abranger, genericamente, o- indevida, pretendendo abranger, genericamente, o- indevida, pretendendo abranger, genericamente, o

ato que, em se tratando de mineraato que, em se tratando de mineraato que, em se tratando de mineraato que, em se tratando de mineraçãçãçãção, adquireo, adquireo, adquireo, adquire

conotaconotaconotaconotaçãçãçãção peculiar; ouo peculiar; ouo peculiar; ouo peculiar; ou

- precisa, para se referir ao instituto administrativo- precisa, para se referir ao instituto administrativo- precisa, para se referir ao instituto administrativo- precisa, para se referir ao instituto administrativo

de concessde concessde concessde concessãããão de uso e explorao de uso e explorao de uso e explorao de uso e exploraçãçãçãção de bem po de bem po de bem po de bem púúúúblico.blico.blico.blico.
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CONCLUSÃO

O marco legal da mineração precisa ser adequado à ordem

constitucional, de modo a assegurar o caráter

discricionário e proativo da gestão dos recursos

minerários, a exemplo do que ocorre com os recursos

hídricos, energéticos e outros geridos por agências

reguladoras específicas.


